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eorurnAro DE pREsrAÇáo nescnyrÇCI ir t66faarJp§-páds§
Ref"; DI§PENSÀ DE lJCtrnçnO M Í041J023PM§SDI

í,V§TRUáíEâJTO CONTRATUÃL ü{'E

fritJNtctPAL DÊ, soura soÂfig§ E À
E,}'PRE§Á BR CÍ'T§§'§ TRUS'{
CENTER LTDA.

Àleslâ daÍa, a PREFETTiRA MUNICIPAL üE §O{,r?1, §OÀR6§, Estada da Bahia, inscrita no
t^/PJ - üadaslro Naeiona/ da fussoas Jurídieas, soá o nu. 13.§22.5Mfrffi1-9ü, tççaítwida á" '',

ávenrda José Sanpaio, 08, Çantrc, Spufo Soares-Ba, repesenfado fl6§re aÍo pe/o trlefaiÍo
Itunicipat. o Sr: ANOBE IUIU SÀMPÁIü GAR§OSO, portadar do RG n" 74f01393A/SSP-BA
SStrlBA, e tPF n- 91.639.7Í9-5ü4, resrdenle a domiciliado na Êua Gtaria tampaio, hf 47,
eerrfro, nesía tidade, dorauanÍe denomlnado COf\ÍIHÁIÁÂJIE, e do s#ro /ado a Emprasa ER
CHÂSSIS TRUCK CEÍIJIER tfDÁ, inscnla no ÇNPJ soô no 02.558,057frü01-36, cam sec,e na
Rodovia BA 052KM 356, s/n, lrecê-8A, CEP. 14.9A0-000. donvante denominada COIVTFÁTAfrA,
onde o COfi/7§ÁIAN?E. uflllaando suas prerogolivas legalg corn âase fio aftigo Ê4, ímcl§s ff da
Lei 8.665 t1e ?í deTunho cJe Í993 e alterações posÍenores, reso/vem e aeordam na celebração do
presenÍe /NSIRUMÊNfO CO^/fRATUAL, medianÍe as cláusulas a seguir,

CLÁUSULÁ PR'ME/RÁ - OO OEJEIO
7.í O presente canlrato tem por obletiva os senziços de desempeno de cfiassls e eíarma da

bascu/anÍe do caminháo TVECO 170 E 2A com plaoa: Pt<,F-915t, Wrtencente á froÍa deslê
municipio, consrderando assinr, os Ínlercsses da §ecrêfaria Municipalde lransporÍe.

clliusutÁ SEGUNDÀ - DA oBRtGAÇt{o EASPARTÊS

i.f nm, das oôngações esullanÍes da oôserváncia da Leí 8,66âe3, sêo obn§açôes da ,,,

ÇONTRATADA.

I prestar os serwÇos objeto desle contrafo, obseruado á§ florrna§ e exigências, Dispensa de '

l-lcrfaçdo no 104frA23PMSSDI a e}e vincu/ado' -:-:--t -,-..2- r- ?t- \

ru tã*uo,r* r imediatamente o por e§9nÍ.o a Administnçâo Municipal afrataés da Frsca/izaçêo,
'ouáiou*, 

anorrnahdade veiiÍicada, rnclusite dâ êrdêm funcional, para que selãm'adofadas as

li.uJã nri" s de reg uÍaizaçáo necessánas;

í;;;ü;;:;;;* prõnfidáo as reclamaçóes porparÍe do recÊbsdordos serviços, obiata do prasenle

çontmtô.
lv Mantertodas as aondições de habilitaçào exigidas na dripensa plt-bifqrão:
'ii"'i'Ãe* Jas oongações resultantês da oÔseruâncla da lei 8.66683- são çüngações da

CONTR,4TANTE.
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//l - suspensão fêfiporána de parf,cipôr de licifação e impedirnenta de cantratar carn a
Adrtlnishaçáo porpnazo náo superorâ 2 fdors, anos e,
l\l - declarução de rnidoneidade para lícilar ou conlrâfâr rôm â Administração Pttblica

8.3. Quern oonvocâda denÍro do praro de rralldade da sua píupasíâ, não calebnr o sonÍfiaÊs.
deixar de entregar ou apresenlar documentaÇâo falsa exigida paÊ o certarrê. enseTar o
reÍardamenfo da execuçâo de seu ob1,eto, nás rnanfiyer a pruposla , fulhar ou fnudar na execuçáa
do çonfmlo, §ornporlôÊse de modo inrdôneo ou conneÍer fieudp fiscaÍ, ficará impedida de ú'çfhre
conÍratar corn â Uniâo, Esfados, tlisÍnÍo Federal au MunicÍpios pelo pazo dê até 5 (cirrco) aoo§,
sem prelulzo das multas prevrstas em edrfa/ e no confÍato e das demais cominaç&s /egalb.

8.4. As pena/idades §omenfe podedo ser re,levades ou alenundas pela auÍoídade cornpefenÍe
aplicarrdo-se o Principio da Proporcronalidaele, em razão de circunstàncias fundarnentadas arn
fatos reais e comproyados, desde que fornu/adas por escnlo e no píaza máximo de 5 (cincaJ
días úteis da dafa Êrn qüÊ for oficiada a prefensão da ÂdnrlnisÍraçâo no senÍrdo da aplieaçáo da
peí?â

l

i
l

,,.]1

8,5 - As mu/tas de que traÍa esle capltulo, deveráo ser reco/hrdas pelas adjudica$rtas eír cofiÍa
conente em agência bancána devidamente credençiada pelo municipio no praar máximo ds 05
(cin6o) a conlar da data da natificaçáo, ou quando for o caso, cabnda judiçialmente.

8.6 - As multas de que trâfa este eapítulo, serão desconfadas do pagarnenÍo ewntualmente
devrdo pela AdminÍstraçáo ou na impossiblidade de ser fe,Ío o desconlo, reca/hrda pela
adludicatàia em conta conenÍe em agéncia bançáia devidamente credencnda palo municipia na
prazo máximo de 05 (cinco) dias a conÍar da noÍilTcação, au quando for ô caso, coôrado
judicialmente

CLÁUSULA NOAIÂ . DÁ RESC'SÂO COÀTRÂTUÂI
g.í - A resc,-§áo contratual podení ser deÍenninada por âfô un,raferal e escnto dâ Adrn n sfrãçáo,
nÕs râsos enomeradss nos inctsos l, Xll e XVll do art.78 da Lei Federal no 8.666133;

io,l'o"nt,odoBrczo'Ie9a1,conÍadodesuaassmatulaiÔcoI'JrRÁIÂt\.lIEprowdef}6,§ráa.
prttrcaçáo da resurno 6bste Conüafo na imprefisa ol?cial do municlpio' , , .,\,, ,,,.. ," ,r

CLÁUSULÁ DÉC,,I'À P&,,IilE'RÁ' DA Y'GÉfiIC'Á

ifl?.-õÁ*renfê OoflÍrato vEorará dodr,a í909â0â3 a 31112R023. :,:,,,:i,

dos §njus.

,..,1 i
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d.í. O ualor glofi*í dos senr§og ürâ p,Bsfâdos é ds Rt ü,900rffi í,Oito mll a dazentça ffi€I§[.,,' 1lr!,ii.['..

confomreoíçâmÊflto§n$xo. ,,) .,r ,i,r,,,,i. 
, 
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4.2. No ualor pacÍuado estâo in"turos todos os fnâuÍos e, ou encaryos socia§ resulÍanbs da
operação adludr'caÍónb concluída, iirclusive despesas Êorn ffisiês e oufros.

. . 1.1.. .. .:t

4.J. O pagarrenfo será afefflado em afê 30 (Írintal dias, a confar da aíeÍiya aÍasíêçár dos seÍore s ,,, ,, ,, ..,. ,

competentes sobre a execução dos serviços a eada mês vencrUo, medÍante aprcsêntação da .:
rÉ§pÊttivã /Vofa Fisgaí. " , "-' ''"':,:;,:,,,ir:.'

4.4 - A NoÍa Fiscal/FaÍura deverá ser emltida pela licitanta vencedoalconÍraÍada,
corn ü rnesÍRo núrnero de inscíçáo no CNPJ apresentado nos documênfos de
pnopostas de preços, bem como da Nota de Êmpenfro,

4.5 - Em caso de devo/ução da Nota Fiscal/Falua pam coneção, o pfizo paa pagar??Bnfo 
,r

passará a flurrapds a sua reapêsenÍaçáo

5 - DO FÊEÇO Ê DO REAJUSTET
5.í - Os prêços deveÉo sêrexprêssos ern rears e de conformidada fixo e ineajustável.

S.? - Fiea ressalvada a possrô#idade de aJleraçêo dos preços, caso oco,Ta a desequitíbrio
econômico financeiro do Contnto, conforme disposÍo no Art.65, a/Ínea "d" da tei S.666/§}J.

6.í, O prazo do conlrafo será até 3lÍ1w023, podendo ser prôrrogâdo nnedianfe acordo gfiüB á§ ,r,,r,

partes e nos termos da Lei 8.666193

cLÁusulÂ sÉnnan - REcuRso 0RÇAMENTÁRI0j , ; ,,,,,,11y11,,; ,,,,i,

7'í. As despesas deconenÍes da execução do objeÍo do presenÍe confraÍo conerão a camo da,,,,,-r:*i,,,*i,

li' r'r'|rf ' "lirrllrrrr'r"jili

Unrdade Orçamentán'a; A2.09.01- Secrcfanã Municipalde lraneporÍe. i,,,1 .,
Praieto/Atividade:2154 - Desenvolvirnenfo e Man. das açôes da Sec. Municipalde kanspo#á. . i ,.

Ererne,?lo de Despesa; 3.3.9,0.39.00.00f,0 - Outros Seruiços de lerceiros - pessoa ,luríAcà.

8 . CtlíUSUt A AffAVA. DÁS PEÂTÁLIDADE§;
8", * Nos Íermos do âÍt, 86 da Leí n. 8;66§r§3, ÍTce esfiprlado o percerrtual

r. ,jl.itll

obrigataiarnente
habilitafio ê dâs

i.'Ltt:,ll 'l

,'r,ll lilf'

cenÍo) soôrc o ralor inadimplrUo, a írtule de multa de
fomecimento do ob1êfo de§fe presâo, ãté o lfmrfe de íO?{

I - adverí*fiülsi' "';:'

ll - muha de lf/o (dez
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, ne 08, 1r ander, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-{P0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (075) l!39-2L5O I 2L2E

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Licitação n" 1O4I2O23PMSSD!
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
Obieto: Serviços de desempeno de chassis e reÍorma do basculante do caminhão IVECO 170
E 20 com placa: PKF-9151, pertencente à Írota deste municÍpio, considerando assim, os
interesses da Secretaria Municipal de Transporte.
Contratado: BR CHASSIS TRUCK CENTER LTDA, inscrita no CNPJ sob no

02.558.057/0001-36, com sede na Rodovia BA 052KM 356, s/n, lrecê-BA, CEP:44.900-000.
Valor Homologado: R$ 8.200,00 (Oito mi! ê duzentos reais).
Embasamento Legal: An.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homof ogação/Ratificagão: 19 I 09 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

GNPJ/MF: í 3.922.554/0001 -98

Contrato N' 166/2023PS-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação n" 104/2023PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Obieto: Serviços de desempeno de chassis e reÍorma do basculante do caminhão IVECO 170
E 20 com placa: PKF-9151, pertencente à frota deste municÍpio, considerando assim, os
interesses da Secretaria Municipal de Transporte.
Contratado: BR CHASSIS TRUCK CENTER LTDA, inscrita no CNPJ sob no

02.558.057/0001-36, com sede na Rodovia BA 052KM 356, s/n, lrecê-BA, CEP: 44.900-000.
Valor global: R$ 8.200,00 (Oito mil e duzentos reais).
Embasamento Legal: An.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transporte.
Projeto/Atividade'. 2154 - Desenvolvimento e Man. das ações da Sec. Municipal de
Transporte.
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
Prazo de vigência: 1910912023 à 3111212023.
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